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AUTOR: Vereador Cézare Pastorello SOLIDARIEDADE

O Vereodor Cézore Postorello, Solidoriedode,
propõe oo ougusto e soberono plenório, no
formo regimentol, que sejo encominhodo
expediente à Excelentíssimo Prefeito Eliene
Liberoto, consubstonciodo no seguinte
proposiçõo plenório:

l. Que sejo regulomentodo, por decreto, o confecçõo de
otestodo/relotório de Índice de Mosso Corporol por formocêuticos,
fisioteropeutos, educodores Íísicos, enfermeiros e demoís
profissionois do soúde, poro efeitos de codostro em grupo
prioritório de vocinoçõo por obesidode severo.

Solo dos sessões, 17 de moio de 2021
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JUSTtFtCAÇÃO

obesidode oumenlo em olé 4 vezes o risco de morle por covld-l9
Poro o formocêutico e professor do pós-groduoçõo em

Formócio clínico e prescriçõo Formqcêulico no lcTe - lnsiituto de
Pesquiso e Pós-GroduoçÕo poro o Mercodo Formocêutico, Rofoel
Poloni, umo dos vontogens do loudo nos formócios é o focilidode
de ocesso oo serviço, beneficiondo os pocientes.

"A formócio é um importonte esfobe/ecimenÍo de soúde,
conforme esfobe/ece o Lei l1.o2lll4, e o formocêuÍico, como
prolFissionol do soúde, Íem o conÍofo mois próximo do pocie nte,,, diz
Poloni, desfocondo que esso foi umo decisõo do prefeituro de
Monous. "Entretonfo, esso conduto pode vorior de prefeituro poro
prefeituro, devendo ser consulfodo como esfó sendo feifo em codo
cidode".
A obesidode (lMC iguol ou moior do que 40) é umo dos comorbidodes
prioritórios poro vocinoçÕo contro o Covid-19 no Brosil, devido oo número
de óbitos e à quontidode de pessoos nesse grupo de risco. segundo o
lnstituto Brosileiro de GeogrofÍo e Estotístico (|BGE), um em codã quotro
brosíleiros tem olgum grou de obesidode. https://www.ictq.com.brlformocio-
clinico/282ó-covid-19-loudo-de-obesídode-poro-vocinocoo-pode-ser-obtiác,-nos-
Íormocios-em-monous
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